
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N' 515/GP/2019

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Jose Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Lêgislativa Municipal

Senhor Presidente,

Encaminhamos parâ apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o
projeto de lei, n" 2751lGPl20í9, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar por anulaÇão de dotação orçamentária, no valor de R$ 139.948'74 (cento e
trinta e nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos), para

Secretaria Municipal de lnfraestrutura. Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM

Para cobertura ao crédito adicional aberto, serão utilizados recursos de
excesso de arrecadação fonte 02.14.36, conÍorme convênio no 052/19/PJ/DER-RO
repasse celebrado entrê o Estado de Rondônia e o Município de Jaru. através do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, lnfraestrutra e Serviços Públicos -

DER, no valor de RS 125.538,66 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e oito reais

e sessenta e seis centavos) e contrapartida do município no valor de R$ 13.948,74 (treze

mil, novecentos e quarenta e oilo reais e setênta e quatro centavos).

Considerando que a aquisiÉo de tubos de concreto armado (manilha) serão
destinados para a construção e reconstrução de bueiros, beneíiciando direto os

moradores da linha 605 trecho da Rua Rio Grande do Norte.

Considêrando o artigo 40 da Lei no 4.320164, são créditos adicionais, as

autorizaÇóes de despesa não computadas ou insuíicientemente dotadas na Lei de

Orçamento.

Considerando a solicitação da Secretaria municipal de lnfraestrutura.
Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM, através da comunrcâção interna n"

904/5EMINFRAMI2O19.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do cheíe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela

Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operâções de abertura de credito adicional especial e suplementar estão
previstas na Lei Fêderal n.4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais

de direito financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 41 , I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
l- suplementares, os destinados a reforço de dotaçào
orçamentária;
ll - especiais, os destinadas a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária esPecíÍica;
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Assim resta êvidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria

corroboíam a Íealização da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à

sua efetivâção, desdá que observadas as regras específlcas inerentes aos procedimentos

desta natureza.
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Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também

veis ao caso em tela, senão vejamos:

APROC

Rua Raimundo Canlanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-OO0
Conialo (ôS)3521-1384 - Silê. wwwjaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/000.Í-59

Docurnento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR,
PÍeÍeito Municipal, em 0211212019 às 11:57, horário de Jaru/RO, com Íulcro no art. 1g

Pfo( N'4M Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1o. Considêram-se recursos, para o fim deste artigo, desde
que não comprometidos:
| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
Il - os proveniêntes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

O art. 43 coníere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos
adicionais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presênte
Projeto de Lei. nos termos do art. 62 da Lei Orgânica l\,lunicipal, a fim de que seja
analisado, discutido e aprovado em regime dê urgência, decorrente cja necessidade de
regulamentação da matéria em exame.

Gabinele do Prefelto, Jaru - RO, 29 de novembro de 20i.9

JOÃO GONÇALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc Jan,,,RO. informando
o lD 3628 e o código veÍiÍicadot 22g,202tJ7.

ReÍerênciã: Caso respono.r este(a) MensâgeÍn. lavo. indicaí o processo no Í-547612019 Docio lD: 3628 v2
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA Í\IUNICIPAL DE JARU

'AutoÍiza o Poder Executivo a abrir no orÇanrento vigente
crédito adicionâl especial proveniente de excesso e
anulação de dotação nâ Unidade OÍçamentária: Secretaria
Municipal de lnftaeslÍutura, Agricultura ê Meio Ambiente -
SEMINFRAM."

O PREFETTO DO MUNICIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNIA, NO

exercício dê sua competência legal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU. aprovou e ele sanciona a

seguinte:

LEI

Art. '1" - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente,
crédito adicional especial proveniente de excesso de arrecadação e anulação de dotação
na importância de R$ 139.948,74 (cento e trinta e nove mil e novecentos e quarenta e oito
reais e setenta e quatro centavos), na unidade orçamentária a seguir de acordo com o
art. 43o da Lei no 4.320/64, Lei Municipal no 2.372 de 21 de dezembro de 2018 distribuídos
a seguinte dotação:

SUPLEMENTAçÃO (+) í39.487,40
02 09 OO SECRETARIA MUN. DE INFRAES. AGRIC E MEIO AMBIENTE. SEMINFRA!'
705 26.782.0007.111't.0ooo RECUPERAÇÂo oE ESTRADAS vlclNAls 12s.s38'66
4.4.90.s1.00 oBRAS E TNSTALAÇÕES F.R.o214
2 RecuÍsos dê OutEs Fontes - Erêrcicio CoíÍeíie
002 108 CoNVENIO DER 05219

706 26.732.0007-1111.0000 RECUPERACÃO DE ESTRADAS VICINÂIS 13.948'74
4.4.90.51.00 oBRAS E TNSTALAÇÔES ÊR.01 00
'1 Rêcuísos do Tesolro - Éxercicio CorÍênte
002 001 Recursos Própíios / Oídinários

Atl. P - Para cobertura ao crédito âdicional aberto em conformidade com o artigo 1c

serão utilizados recursos de excesso de arrecadaçâo Íonte 02.14.36. conforme convênio
no O521191PJIDER-RO, repasse cêlebrado entre O ESTADO e o Município de Jaru.

através do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, lnfraestrutra e serviços
Públicos - DER, no valor de R$ 125.538,66 (Cento e vinte e cinco mil. quinhentos e trinta
e oito reais e sessenta e seis centavos) e contÍapartida do município no valor de RS

13.948,74 (Treze mil, novecentos ê quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos)'

ANULAçÃO (-) 13-948,74
02 04 oo secrietlnm. uuNtctPAL DÉ ADMINISTRAçÃo PLANEJAMENTo E FAZENDA
165 99.999.9999.9999.0000 RESERVA DE CONTIGENCIA -13-94a,74
g.s.gg.gó.só RÊSERVA DÊ coNTlNGÊNcA /RESERVA Do RPPS F.R. Gn po: 01 00

1 Rêcursos do Íesouío _ ExeÍcicio Coarênte
0O2 O01 Rêcuísos PrópÍios / OÍdinários

AÉ. 30 - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art. 4o - Fica autorizado o Poder Executivo no exêrcicio de 2020, caso se.ia

necessário reabertura de crédito, mediante Demonstrativo Depara classificando a

fu ncional programática conforme orçamento.

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI NO 2751IGPI2O'19
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Gabinete do Prefeito, Jaru 29 de Novembro de 2019.

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jai'u

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jan l/RO CEP: 76.890400
Contalo. (69) 3521-'1384 - Site: wwwjaru.Ío.gov.br - CNPJ: &1.279.238/0001-59

Documenro assinado êletronicamênte por JoÃo GoNçALVES slLvA JuNloR.
PreÍeito Municipal, em 0211212019 às 11:57. horário de Jaru/RO. clm fulcro no art. 18
do ii, ,,.rJ n I I 99U .1,,Jf].11t2019

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc Jâíú;RQ, iníormando
o lD 3576 e o ódigo veÍiÍicâdor B043A9B3.

Rêíêrência: Caso responda esle(a) Projeto de Lei favor indicar o Píocesso no 1-5476/2019. Docio lD: 3576 v2
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ESTADO OE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ JARU

ANEXO I

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Excesso de Arrecada ão

Tendência de
A!'rêcadação

02.14.36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 125.53E,66

Anula o de Dotação Orçamentária
Valor a Suplementar

R$ 13.948,74
R§ 13.948,74

Gabinete do Prefeito. Jaru 29 dê Novembro de 2019

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prêfeito do MunlcÍpio de Jaru

Rra Rain1unCc Cânlanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/F.O CEP: 76.890 000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: wwwjaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documênto assinado eletronicamênte por JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIoR
Prefêito Municipal, em 02,1212019 às 11:57, horário de Jaru/RO. com tulcro nô ari 1B

do Dscrêlo n' 1 I 990 de 01 í11t2019.

A autenticidade deste documento podê ser confêrida no site ,',r .' 'i.l
o lD 3615 e o código verifrcâdor B672E230.

Docto lD 3(Relêrência: Caso .esponda este(a) Anexos. favor indicaÍ o Processo n" 1-976/2019
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Fontê da
Receita Receita Frevista Receita Arrecadada

PA nteFÔi Elemento de
I Despesa

Valor a Reduzir

0007.11111 4.4.90.51 01.00
0007.1111i 4.4.90.51 01.00


